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MEDIDA PROVISÓRIA N9 476, DE 20 DE ABRIL DE 1994

Estabelece normas, de caráter emergencial, para a
prestação de serviços por entidades de fins filantrópicos.

	

01.06.94
	

01.09.95
	

640457
	

01.06.94

	

01.06.94
	

01.12.95
	

640548
	

01.06.94

	

01.06.94
	

01.03.96
	

640639
	

01.06.94

	

01.06.94
	

01.06.96
	

640731
	

01.06.94

h ) fiuma ile colocação: através de ofertas públicas, nos termos da
Resolução n° 565. de 20 de setembro de 1979, do Banco ('entral;

r) autorização lego-/asna: Lei n" 4 660, de 7 de fevereiro de 1984, e
Decretos n°s 1 658. de Ide novembro de 1985, 1.660, de 8 de novembro de 1985, 1 605. de 19 de
junho de 1989 e 3.660, de 6 de outubro de 1993.

Art. 3° É autorizado o Governo do Estado do Mato Grosso a emitir
LFTERvIT, na quantidade necessária para cobrir a diferença entre o número de títulos
efetivamente rolados, na vigência das Resoluções n's 147, de 1993, e 17, de 1994, do Senado
Federal, e a quantidade estabelecida nesta Resolução.

Art. 4" A autorização concedida por esta Resolução deverá ser exercida no
prazo de duzentos e setenta dias, contados a partir da datada sua publicação.

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a

Resolução n° 17, de 1994, do Senado Federal.

Senado Federal, em 20 de abril de 1994

Senador HUMBERTO LUCENA
Presidente

Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA N9 475, DE 20 DE ABRIL DE 1994

Dispõe sobre a asminção da dívida da Companhia
de Navegação Lloyd Brasileiro - LLOYDBRÁS
junto ao Kreditanstalt fUr Wiederauíbau e ao Fundo
Nacional de Marinha Mercaste. FMM.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força da tei:

Art. 1° Fica a União autorizada a assumir divida da Companhia de Navegação Lloyd
Brasileiro - LLOYDBRAS, junto ao Kreditanstalt for Wiederautbau, em valor equivalente, em 30 de
junho de 1993, a US$ 32,072,000.00 (trinta e dois milhões e setenta e dois mil dólares americanos).
decorrente de operação de credito externo.

Art. 2° Fica a União autorizada a assumir dívida da Companhia de Navegação Lloyd
Brasileiro. LLOYDBRÁS, junto ao Fundo de Marinha Mercante FMM, em valor equivalente, em 30
de junho de 1993, a USO 167,165.000.00 (cento e sessenta e sete milhões, cento e sessenta e cinco mil
dólares americanos).

Art. 3° O crádito originário da assunção das dívidas mencionadas nos artigos anienores
será utilizado para aumento de capital social da Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro
LLOYDBRÁS.

Ari 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 452. de
23 da março de 1994.

Art. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de	 abril	 de 1994; 173° da Independência e 106° da República.

ITAMAR FRANCO
Rubens Bayma Denys
Beni Veras

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória, com forçado lei:

Art. 1° Atá 31 de dezembro de 1994, a concessão de registro e certificado de fins
filantrópicos ás entidades privadas prestadoras de serviços de assistência social observará normas
e.tahelecidas mediante decreto, inclusive no que diz respeito à descentralização dos procedimentos
annuinstrauvos.

Art. 2° Observado o prazo previsto no artigo anterior, as entidades de assistência social
de fins filantrópicos, cujos registros no Conselho Nacional de Serviço Social - CNSS e no Conselho
Nacional de Assistência Social CNAS não tenham sido definitivamente cancelados, poderão firmar
consênios com órgão ou entidade da Administração Pública Federal, para a prestação de serviços e
nutr ia atividades ligadas ao atendimento a crianças carentes de zero aseis anos de idade, ao idoso e a
pessoas ponailoras de deficiência, mediante apresentação do protocolo de pedido de regularização dos
debnos para com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Parágrafo (mico. O protocolo a que se refere o artigo será concedido à vista de
requerimento da entidade interessada, independentemente da apresentação dos documentos descritos nos
incisos te tido art. 55 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

Art. 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 453, de
23 de março de 1994.

Ari. 4° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

BrasOia. 21 de	 abri/	 de 1994. 173° da Independência e 106° da República.

ITAMAR FRANCO
Sérgio Cutolo dos Santos
Leonor Barreto Franco

MEDIDA PROVISÓRIA NO 477, DE 20 DE ABRIL DE 3.994

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orça-
mento Fiscal da União, em favor do Minis-
tério dos Transportes, crédito extraor-
dinário no valor de CR$ 53.156.000.000.00,
para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 62, combinado com o 5 30 do art. 167, da Constituição, e
o 5 50 do art. 65, da Lei no 8.694, de /2 de agosto de 1993, adota a
seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. lo Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao
Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério dos Transportes -
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, crédito extraordinário no
valor	 de CR$ 53.156.000.000,00 (cinquenta e três bilhões, cento e
cinquenta e seis	 milhões de cruzeiros reais), para atender ã
programação constante do anexo I desta Medida Provisória.

Art. 20 Os recursos necessários ã execução do disposto no
artigo anterior correrão ã conta da Reserva de Contingência, conforme o
anexo II desta Medida Provisória.

Art. 3o Em decorrência da abertura do presente crédito, fica
alterada a recita do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem,
na forma do Anexo III.

Art. 40 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasilia, 20 de abril de 1994; 173o da Independência e 1062
da República.

ITAMAR FRANCO
Rubens Bayma Denys
Beni Veras

39000 - M/NISTERIO DOS TRANSPORTES - ENTIDADES SUPERVISIONADAS
39201 - DEPARTAMENTO NAC/ONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
mrtxo I
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DECRETO DE 20 DE ABRIL DE 1994

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em tavor
do	 Ministério	 dos	 Transportes	 -
Departamento Nacional de	 Estradas de
Rodagem, credito extraordinário no valor de
CR$ 53.156.000.000,00.

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e da autorização contida
na Medida Provisória no 477 , de20 de abri/ de 1994.

DECRET A:

Art. lo Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União, em favor do
Ministério dos -Transportes - Departamento Nacional de Estradas de
Rodagem, credito extraordinário co valor de CRI 53.156.000.000,00

(cinquenta e três bilhões, cento e cinquenta e seis milhões de
cruzeiros reais), Para atender ã programação de despesas constante do
Anexo / deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários ã execução do disposto no
artigo anterior correrãoã conta da Reserva de Contingência, conforme
indicado no anexo I/ deste Decreto, no montante especificado.

Art. 30 Em decorrência da abertura do presente credito, fica
alterada a receita do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, na
forma do Anexo III.

tlicação. Art. 42 Este Decreto entre em vigor na data de sua pu-

Bra,llia, 20 de abril de 1994; 1730 da Independência e 1060
da República.

ITAMAR FRANCO
Rubens Bayma Denys
Bani Veras




